EMENDA Nº  14,  DE 16  DE NOVEMBRO  DE 1994  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O parágrafo 1º do art. 39 da Lei de Organização Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  39 - ...........................................................................................................

Parágrafo 1º – A eleição, para renovação da Mesa, realizar-se-á sempre no penúltimo dia do segundo período de sessões ordinárias, do segundo ano da Legislatura, e a posse dos eleitos, no primeiro dia do primeiro período de sessões ordinárias, do terceiro ano da Legislatura.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda  entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de  novembro de 1994

Celso  Bastos

Presidente

Luíz Carlos Pinto

1º Secretário

